Projeto de Lei nº 109/2007

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 1858, de 8 de maio de 1996. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 1858, de 8 de maio de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 1º. As Leis Municipais e Complementares, ao serem sancionadas e promulgadas, deverão conter, abaixo de sua epígrafe, a indicação do projeto que os originou e de seu autor.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Nosso projeto tem por objetivo aprimorar as determinações da Lei original, que foram modificadas a partir de uma época sem a expressa definição. Do mesmo modo, está sendo feito, no âmbito da Câmara, um projeto de resolução que colocará expressamente o projeto e o autor que originou a norma. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 

Josué Natanael Zanetti Picolini 
Vereador

